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DECRETO Nº 119 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 

Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que menciona, 
e dá outras providencias. 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal nº 209/2023 de 05/12/2023 (LOA 2024), 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), para reforço de dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, terá 
as seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo I deste 
Decreto no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 05 de Dezembro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 120 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.                

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas atribuições e, tendo 
em vista o disposto no Art. 35, I da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO Que o poder legislativo indicou ao poder executivo a aquisição 
de uma terreno para a criação de um campo de futebol(Vereador Valdo); 

CONSIDERANDO Que o Município é carente de áreas para a prática esportiva; 

CONSIDERANDO a construção de um campo de futebol, será importante para a 
criação de opções de lazer para a população local; 

CONSIDERANDO a exigência dos órgãos registrais de documento que comprove 
a propriedade do bem imóvel por parte do município; 

CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer o interesse público 
no dito terreno é o Decreto nos termos do Decreto Lei 3.365 de 1941; 

                   DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada a Desapropriação por Utilidade Pública, do terreno situado 
as no Sitio Riacho da Serra, zona urbana próxima Creche Municipal(Chácara Amparinho), de 
Propriedade do Rogerio Figueiredo Costa, com as medidas: 66,85x140,90x72,40x147,32, 
totalizando 10.000,65 m2 localizado no Sitio Riacho da Serra, zona urbana próxima Creche 
Municipal. 

Parágrafo único: As medidas e limites totais do referido Terreno, encontram-se em 
arquivo anexo ao presente. 

§1º Fica autorizado a efetuar o pagamento indenizatório pela desapropriação, ao 
proprietário supracitado, sob valor venal do M2 por R$11,45(onze reais e quarenta e cinco 
centavos) do referido terreno, Totalizando R$114.507,44(cento e catorze mil e quinhentos e 
sete reais quarenta e quatro centavos), levando em conta a oportunidade e benefícios que tais 
imóvel trarão ao município com as finalidades de destinação apontadas. 

Art. 2º - O Terreno que trata o Artigo anterior, destina-se a construção de Campo 
de futebol para uso da população, para os prédios públicos deste município; 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 05 de Dezembro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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